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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA - C&G
CONEXÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 40.738.368/0001-76,
sediada na Rua Quinze de Novembro, 174 -, Coral, CEP 88523-010, neste ato representado pelo
seu representante Pablo Henrique Gamba, inscrito no CPF n. 009.286.339-69, residente na Rua
Quinze de Novembro, 174, Bairro Coral, em Lages/SC, 88523-010.

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em
Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul,
pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro
II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias,
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto
ou separadamente com o substabelecido.

Lages (SC), 20 de março de 2024.

GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA - C&G CONEXÕES

Assinado digitalmente por GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS L:40738368000176
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=SC, L=LAGES, OU=31725974000166, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=videoconferencia, CN=GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS L:40738368000176
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 1-5
Data: 2024.03.21 17:26:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0
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AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PMVR SMS VOLTA REDONDA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90085/2026

GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA - C&G CONEXÕES, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ n°
40.738.368/0001-76, sediada na Rodovia BR-282, S/N,
Índios, CEP 88508-650, Lages (SC), por seu sócio
administrador e advogados devidamente constituídos,
vem perante Vossa Senhoria, apresentar
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo
transcritos os fatos e fundamentos.

1. DA TEMPESTIVIDADE E DA LEGITIMIDADE

A sessão pública foi designada para 06/07/2026, às 09h (horário de Brasília),
na plataforma gov.br/compras. Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer
pessoa é parte legítima para impugnar o edital "devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame", prazo dentro do qual se protocola a
presente peça, que é, pois, tempestiva.

A legitimidade decorre do art. 164, caput. As matérias versadas constituem
vícios objetivos do instrumento convocatório, controle de legalidade que aproveita a
qualquer interessado e que a própria Administração deve sanar de ofício,
independentemente de demonstração de prejuízo individual.

2 DOS FATOS

Procedeu-se à leitura integral do edital e do Termo de Referência.
Transcrevem-se, no que importam, as cláusulas impugnadas.

Aceitação da amostra condicionada a juízo subjetivo de paladar. A descrição
do item, no Termo de Referência, condiciona a aprovação do produto a critério de
degustação de conteúdo puramente subjetivo:



"OBS: A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 05 PACOTES COM
500 GRAMAS PARA DEGUSTAÇÃO. SOMENTE SERÁ ACEITO O CAFÉ QUE
APRESENTAR SABOR AGRADÁVEL AO PALADAR, QUE NÃO APRESENTE
GOSTO DE CHÁ OU OUTRO ELEMENTO QUE DEIXE A BEBIDA
INSUPORTÁVEL PARA O CONSUMO."

Indicação de marcas de referência sem a cláusula legal de equivalência. O
Termo de Referência arrola seis marcas a título de referência, sem fazê-las seguir das
expressões de equivalência:

"MARCAS DE REFERÊNCIA: MELLITA, PILAO, TRÊS CORAÇOES, FARAÓ,
FAVORITO E PIMPINELA."

3 DO DIREITO

3.1 Da aceitação da amostra por critério subjetivo de paladar — afronta ao julgamento
objetivo

A Lei nº 14.133/2021 erige o julgamento objetivo a princípio reitor do certame,
ao lado da vinculação ao edital e da segurança jurídica (art. 5º). Disso decorre que todo
critério de aceitação da proposta ou do produto deve ser aferível por parâmetros
predefinidos e controláveis, e não por impressão pessoal do avaliador.

A exigência de amostra é, em si, legítima, mas a própria lei a subordina à
previsão editalícia e à justificativa da necessidade, "desde que previsto no edital da
licitação e justificada a necessidade de sua apresentação" (art. 41, II, da Lei nº
14.133/2021). O que a lei não tolera é que o resultado desse exame fique ao sabor de
juízo indeterminado: condicionar a aprovação a que o café tenha "sabor agradável ao
paladar" e não seja "insuportável para o consumo" é entregar a decisão a valoração
subjetiva, sem rubrica objetiva, sem comissão sensorial definida, sem escala mensurável
e sem critérios de pontuação aferíveis. Uma cláusula assim redigida permite tanto a
aprovação quanto a reprovação arbitrária da mesma amostra, em frontal violação ao
julgamento objetivo (art. 5º).

Ainda que se argumente:

(I) "a degustação é usual em gêneros alimentícios", a
análise sensorial é admissível, mas deve apoiar-se em
metodologia objetiva (protocolo de prova, escala de
notas, comissão designada e parâmetros mínimos), e
não em adjetivos indeterminados;

(II) "a especificação já prevê nota de qualidade global
na escala sensorial", precisamente por isso a cláusula



de degustação subjetiva é desnecessária e
contraditória, devendo ser substituída pelos parâmetros
objetivos que o próprio edital já admite. O vício é
sanável por retificação.

3.2 Da indicação de marcas de referência sem cláusula de equivalência

A Lei nº 14.133/2021 admite a indicação de marca apenas em caráter
excepcional e formalmente justificado, e, quando a marca sirva de mero referencial, exige
que a descrição permita a oferta de produto equivalente. O art. 41, I, "d", só autoriza
indicar marca ou modelo "aptos a servir apenas como referência"; e o art. 42 assegura
ao licitante a prova de qualidade do "produto apresentado pelos proponentes como
similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital", por meio de normas técnicas
da ABNT ou entidade credenciada pelo Inmetro, declaração de órgão equivalente ou
laudo laboratorial.

No caso, o Termo de Referência lista seis marcas como "referência", mas não
as acompanha da cláusula de equivalência ("ou equivalente", "ou similar", "de igual ou
superior qualidade"), gerando insegurança quanto à aceitação de outras marcas que
atendam integralmente à especificação. A omissão contraria a lógica dos arts. 41 e 42, a
referência a marca não pode operar como vinculação velada, e frustra a competitividade
(art. 5º).

Ainda que se argumente que "a indicação é meramente exemplificativa", a
ausência da fórmula legal de equivalência mantém a dúvida objetiva sobre a admissão de
similares, o que se corrige com a simples inserção da ressalva de equivalência ao lado
das marcas.

4. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e
alterando as previsões do edital.

2) Quanto à amostra, que se definam critérios objetivos e mensuráveis para
a avaliação (parâmetros, metodologia, comissão de avaliação e escala de
pontuação), suprimindo-se o critério subjetivo de "sabor agradável /
insuportável ao paladar", em observância ao julgamento objetivo (art. 5º
da Lei nº 14.133/2021).



3) Quanto às marcas de referência, que se faça constar da descrição do
item, ao lado das marcas indicadas, a expressa cláusula de equivalência,
"ou equivalente/similar de igual ou superior qualidade", admitindo-se a
prova de similaridade na forma do art. 42 da Lei nº 14.133/2021.

4) Caso a impugnação não seja devidamente julgada, o caso será levado ao
conhecimento do Tribunal de Contas competente.

5) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails,
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br,
sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Lages (SC), 1 de julho de 2026.



Município de Volta Redonda
Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

A CCP/DFMS

Acatamos o pedido de impugnação da empresa GAMBA CONEXÕES COMERCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA C&G CONEXÕES não que signifique ilegalidade no edital, mas no que se refere ao
entendimento na redação da especificação. Por este fato, e, para que não haja nenhum impeditivo legal, ou
vícios, que prejudiquem a ampla participação solicitamos as alterações no edital com a nova redação da
especificação:

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOAGEM FINA, PACOTE COM 500 GRAMAS, 100% ARÁBICA,
ORIGEM  ÚNICA  OU  BLENDADOS,  QUALIDADE  SUPERIOR,  POSSUIR  CERTIFICADO  DO
PQC -  PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ, DA ABIC EM PLENA VALIDADE, OU,  NA
AUSÊNCIA  DESTE,  LAUDO  DE  ANÁLISE  DO  PRODUTO  OFERTADO  EMITIDO  POR
LABORATÓRIO HABILITADO PELA REBLAS/ANVISA COMPROVANDO A QUALIDADE DO
PRODUTO  LAÚDO  DE  AVALIAÇÃO  DO  CAFÉ,  EM  PLENA  VALIDADE  COM  NOTA  DE
QUALIDADE GLOBAL MÍNIMA DE 6,0 PONTOS E MÁXIMA DE 7,2 NA ESCALA SENSORIAL
DO CAFÉ E LAUDO DE ANÁLISE DE MICROSCOPIA DO CAFÉ, COM TOLERÂNCIA DE NO
MÁXIMO  1%  DE  IMPUREZA,  AROMA  SUAVE  OU  INTENSO,  CORPO  INCORPORADO  A
MODERADO,  TORRA  MÁXIMA  ATÉ  O  PONTO  ACHOCOLATADO  SISTEMA  AGTRON,
SABOR SUAVE OU INTENSO, EMBALAGEM A VÁCUO (TIPO TIJOLO), EM POLIPROPILENO
BIORIENTADO (BOPP) COM DUAS CAMADAS PLÁSTICAS LAMINADAS. COM VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES, SENDO SUA PRODUÇÃO NÃO SUPERIOR A 45 DIAS DA DATA DA
NOTA DE EMPENHO. MARCAS DE REFERÊNCIAS:  MELLITA,  PILAO,  TRÊS CORAÇOES,
FARAÓ,  FAVORITO,  PIMPINELA  OU  EQUIVALENTES,  OU  SIMILAR  DE  IGUAL  OU
SUPERIOR QUALIDADE

Celso de Aguiar Leal

DIVISÃO DE ABASTECIMENTO/DFMS/SMS

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Celso de Aguiar Leal, Gerente, em 02/07/2026, às 14:48,
conforme Art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 01950215 e o código CRC 03F3139F.

Referência: Processo nº VR-12.060-00011438/2026 SEI nº 01950215

Rua São João Batista, Nº46, - Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ, CEP 27283-240
Telefone: - www.voltaredonda.rj.gov.br  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE 

 

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90085/2026 

 
 

 
IMPUGNANTE: GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA - 
C&G CONEXÕES 
CNPJ Nº 0.738.368/0001-76 

 
PRELIMINARMENTE 

 
Impugnação Administrativa interposta, tempestivamente, pela 

empresa GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA - C&G 
CONEXÕES ao edital, em face do artigo 164 da Lei nº 14.133/21. A presente impugnação tem 
respaldo legal no subitem 26.1 do Edital. 

 
Ante ao exposto, infere-se que os argumentos trazidos pela 

impugnação apresentada na peça presente, bem como, por se tratar de especificação técnica, esta 
pregoeira, encaminhou o presente processo ao setor solicitante para análise do tema abordado. 

 
RESPOSTA 

 
Após submeter o pedido de impugnação ao órgão competente, este, se manifestou nestes termos: 

 
Acatamos o pedido de impugnação da empresa GAMBA CONEXÕES COMERCIO 
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA C&G CONEXÕES não que signifique ilegalidade 
no edital, mas no que se refere ao entendimento na redação da especificação. Por este fato, e, 
para que não haja nenhum impeditivo legal, ou vícios, que prejudiquem a ampla participação 
solicitamos as alterações no edital com a nova redação da especificação: 
PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOAGEM FINA, PACOTE COM 500 GRAMAS, 100% 
ARÁBICA, ORIGEM ÚNICA OU BLENDADOS, QUALIDADE SUPERIOR, POSSUIR 
CERTIFICADO DO PQC - PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ, DA ABIC EM 
PLENA VALIDADE, OU, NA AUSÊNCIA DESTE, LAUDO DE ANÁLISE DO PRODUTO 
OFERTADO EMITIDO POR LABORATÓRIO HABILITADO PELA REBLAS/ANVISA 
COMPROVANDO A QUALIDADE DO PRODUTO LAÚDO DE AVALIAÇÃO DO CAFÉ, 
EM PLENA VALIDADE COM NOTA DE QUALIDADE GLOBAL MÍNIMA DE 6,0 
PONTOS E MÁXIMA DE 7,2 NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ E LAUDO DE 
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ANÁLISE DE MICROSCOPIA DO CAFÉ, COM TOLERÂNCIA DE NO MÁXIMO 1% DE 
IMPUREZA, AROMA SUAVE OU INTENSO, CORPO INCORPORADO A MODERADO, 
TORRA MÁXIMA ATÉ O PONTO ACHOCOLATADO SISTEMA AGTRON, SABOR 
SUAVE OU INTENSO, EMBALAGEM A VÁCUO (TIPO TIJOLO), EM 
POLIPROPILENO BIORIENTADO (BOPP) COM DUAS CAMADAS PLÁSTICAS 
LAMINADAS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, SENDO SUA PRODUÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 45 DIAS DA DATA DA NOTA DE EMPENHO. MARCAS DE 
REFERÊNCIAS: MELLITA, PILAO, TRÊS CORAÇOES, FARAÓ, FAVORITO, 
PIMPINELA OU EQUIVALENTES, OU SIMILAR DE IGUAL OU SUPERIOR 
QUALIDADE 

 
CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, entende-se que os esclarecimentos prestados são suficientes para elucidar os 
questionamentos formulados pela empresa GAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA - C&G CONEXÕES, sendo identificada cabível a alteração do Edital e do 
Termo de Referência. 
 
 

Assim, opina-se pelo conhecimento da impugnação, por tempestiva, e, no mérito, pelo seu 
DEFERIMENTO, alterando-se as especificações do objeto estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 
90085/2026. 

 
ANÁLISE DO PREGOEIRO 

 
Dado o exposto acima, e, diante das informações do parecer 

técnico, em resposta à impugnação da empresa supracitada, acatamos o Pedido de 

Impugnação, sendo o Pregão Eletrônico nº 90085/2026 suspenso para as devidas retificações 
do Termo de Referência e Edital, sendo republicado posteriormente. 

Isto posto, reafirmamos que a Secretaria Municipal de Saúde de 
Volta Redonda prima em cumprir rigorosamente todos os princípios que orientam a 
Administração Pública. 

O referido pedido de impugnação e a resposta encontram-se 
disponível na íntegra no site http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/ 

 

Fabiana T Figueira 
 Pregoeira 


